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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.361| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 20 de Dezembro de 2019. 

 

Republicação 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 630/2019 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Marcio Cesar Da Silva Kossar. 
Data Início: 20/12/2019  
Data Fim: 20/12/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina /PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Spin                Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no ICL e ILES. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezenove dias do mês de 

dezembro de dois mil e dezenove (19/12/2019).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.361| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 20 de Dezembro de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 631/2019 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Marcio Cesar Da Silva Kossar. 
Data Início: 23/12/2019  
Data Fim: 23/12/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina /PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford Ka                Placas: BCH 9051 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no ICL. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
                               Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do mês de novembro 
de dois mil e dezenove (20/12/2019). 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.361| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 20 de Dezembro de 2019. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 632/2019 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Marcio Cesar Da Silva Kossar. 
Data Início: 26/12/2019  
Data Fim: 26/12/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina /PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Spin                Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no Oftalon. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
                               Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do mês de novembro 
de dois mil e dezenove (20/12/2019). 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 633/2019 
  
 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Marcio Cesar Da Silva Kossar. 
Data Início: 27/12/2019  
Data Fim: 27/12/2019 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina /PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford Ka                Placas: BCH 9051 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para tratamento médico no ICL. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
                               Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte dias do mês de novembro 
de dois mil e dezenove (20/12/2019). 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.361| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 20 de Dezembro de 2019. 

 

     DECRETO Nº 263/2019 
 
 

SÚMULA: Decreta Ponto Facultativo em virtude do 
Natal e do Ano Novo nas repartições públicas 
Municipais e dá outras providências. 

 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

DECRETA 
 
  Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO para todas as repartições públicas 
Municipais, após as 13h00min do dia 20 de Dezembro de 2019 bem como Ponto Facultativo Integral do 
dia 23 de Dezembro ao dia 3 de Janeiro de 2020 em virtude do Natal e do Ano Novo. 
   
  Art. 2º - Fica Decretado que o Centro Municipal de Saúde atenderá em regime de Plantões 
conforme escala previamente determinada pelo Secretario Municipal de Saúde, assim também o 
Departamento de Agricultura e Meio Ambiente Setor de Notas de Produtor, as atividades retornaram 
normalmente na data de 06/01/2020. 
 
 
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 DÊ-SE CONHECIMENTO, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos 20 dias do mês de Dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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                                                                  DECRETO Nº 264/2019 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Suplementar POR 
CANCELAMENTO no Orçamento do Município de Ariranha 
do Ivaí para o exercício financeiro de 2019 e dá outras 
providências 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Municipal nº 795 
de 05 de dezembro de 2018, resolve  

 
D E C R E T A R 

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento, crédito 
suplementar por CANCELAMENTO, no valor de R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), para 
cobertura da despesa abaixo relacionada: 
 
88. Encargos Gerais  
88.001 Encargos Gerais do Município 
28.843.000.9.065 Amortização e Encargos da Dívida Interna 
4.6.90.71.00.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado                  R$ 65.000,00 
000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 
 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o 
CANCELAMENTO da seguinte dotação: 

 
88. Encargos Gerais  
88.001 Encargos Gerais do Município 
28.846.000.9.068 Encargos com Precatório Judiciais 
4.4.4.90.91.00.00 Sentenças Judiciais                                                         R$ 50.000,00 
000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 

 
88. Encargos Gerais  
88.001 Encargos Gerais do Município 
28.846.000.9.068 Encargos com Precatório Judiciais 
3.3.90.91.00.00 Sentenças Judiciais                                                            R$ 15.000,00 
000.01.07.00.00 - Recursos Ordinários Livres 

 
Art. 3º - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também alteradas as ações 

do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber.   
Art. 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias do mês de dezembro 

de dois mil e dezenove (20/12/2019). 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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DECRETO Nº. 265/2019 
 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á 
Servidores com base legal no Estatuto do 
Servidor Municipal e dá Outras Providências. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município e conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. RESOLVE, 
 

C O N C E D E R 
 
                     Art. 1º - LICENÇA – PRÊMIO aos Funcionários integrantes do Quadro de Pessoal Efetivo, do 
Poder Executivo Municipal, pertencentes ás Secretarias Municipal de Educação e Saúde, conforme segue:
   
  
 DOUGLAS MATTEI SCHMIDT – 30 dias a partir do dia 02/01/2020 
 JOSE NEY DA SILVA – 15 dias a partir do dia 20/01/2020. 
 MARIA DZIOBA – 15 dias a partir do dia 21/01/2020. 
 ROSILDA MARIA CUSTÓDIO VIANA – 30 dias a partir do dia 02/01/2020. 
  
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos ao período 
de concessão, ficam revogadas as disposições em contrário. 
 Publique-se 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte dias do mês de Dezembro de 
2019. 
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2019 | EDIÇÃO Nº 1.361| ARIRANHA DO IVAÍ, sexta-feira, 20 de Dezembro de 2019. 

 

DECRETO Nº 266/2019 
 
 

SÚMULA: Exonera Servidora do Cargo Comissionado de Chefe de 
Divisão do Transporte Escolar e dá outras providências.                                                   

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Augusto Aparecido 
Cicatto, no exercício de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
 

EXONERAR 
 
  
 Artigo 1º. – A Servidora ELIZETE APARECIDA PAVAO, brasileira, solteira, portadora do 
RG 10.780.073-5/SSP/PR e CPF 067.769.679-54 do Cargo Comissionado de Chefe de Divisão do 
Transporte Escolar desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir do dia 06 de Janeiro de 2020, revogado as disposições em contrário. 
 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí-PR, aos vinte dias do mês de Dezembro 
de 2019. 
  
  
 
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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PORTARIA Nº. 028/2019  

 
 

SÚMULA: Exonera Suplente de Conselho Tutelar e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Augusto 

Aparecido Cicatto, no exercício de suas atribuições legais, em especial com base das disposições do 
Artigo 42, Inciso II, letra “A” da Lei Orgânica do Município. 

 
R E S O L V E 

 
Art.1º Exonerar o Suplente do Conselho Tutelar Sr. MIQUÉIAS DA SILVA, 

portador do RG n°.10.086.177-1 e do CPF n°. 071.118.299-05. 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir do dia 02 de Janeiro de 2020, revogado as disposições em contrário. 
Art.3º Publique-se, e cumpra-se.  

  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal, aos vinte dias do mês de Dezembro do ano de 2019. 

 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2019 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MAQUINÁRIOS E IMPLEMENTOS PERTENCENTES A FROTA 
MUNICIPAL, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 069/2019, ante as 
justificativas que se embasam no art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a inexigibilidade de licitação para a aquisição do objeto supramencionado, perfazendo 
o valor total de R$ 158.330,00 (cento e cinquenta e oito mil, trezentos e trinta reais) tendo como 
contratada a empresa RENATO DOS SANTOS KLHEN & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF, sob nº 
01.720.544/0001-90. Para a efetivação da presente inexigibilidade levou-se em conta a inviabilidade de 
competição, vedação de preferência, critério espacial e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento 
ao interesse público. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 20 de dezembro de 2019. 

 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de divisórias, incluindo 
06 (seis) portas e tablado, no edifício da nova sede da câmara municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná. 
 
 

O Senhor JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com fundamento nas informações 
constantes do Processo Administrativo nº 004/2019, ante as justificativas que se embasam no art. 24, 
inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, resolveu HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a contratação dos 
serviços supramencionados, perfazendo o valor de R$12.156,25 (doze mil, cento e cinquenta e seis 
reais e vinte e cinco centavos).em favor da empresa V. FAGÁ & FAGÁ LTDA. 

 
CNPJ/MF: 79.057.196/0001-00 

 
Para a efetivação da presente dispensa levou-se em conta as devidas cotações de preços e, 

sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público primário. 
 

 
 

Ariranha do Ivaí, 18 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 

José Aparecido de Oliveira 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
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PORTARIA Nº 007/2019 
 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRNHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições regimentais que lhe confere o cargo,  
 
 

R E S O L V E 
 
 
  Art. 1º - Estabelecer recesso administrativo na Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, a 
partir do dia 23/12/2019, devendo retornar às suas atividades normais em 03/02/2020.  
  Art. 2º - Não haverá expediente e atendimento ao público no período mencionado no artigo 
1º. 
  Art. 3º - Ficam mantidos os trabalhos internos administrativos e legislativos necessários 
para o encerramento do exercício de 2019 e para serviços considerados de regime urgência de interesse 
do município. 
  Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 

Ariranha do Ivaí, 20 de dezembro de 2019. 
 
 
 

_______________________ 
José Aparecido de Oliveira 

Presidente 
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